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3. FINANCEIRO 

 

3.1 ARRECADAÇÃO 

 

Assunto: Cobrança de débitos de contribuições em atraso do Ente Federativo e 

dos servidores licenciados e cedidos. 

Não houve contribuições em atraso referente aos servidores licenciados e 

cedidos. 

 

3.2 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DÍVIDA ATIVA 

 

Conforme Declaração Negativa (Anexos) não ocorreram operações de créditos e 

nem inscrições em dívida ativa entre os meses de outubro a dezembro.  

 

3.3 PARCELAMENTO DE DÉBITOS   

 

O parcelamento Nº 569/2022 foi autorizado mediante a Lei Nº 2117 de 2022 que 

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Praia Grande com o seu 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, de que trata a Emenda Constitucional nº 

113, de 2021”. 

O parcelamento Nº 1071/202 foi autorizado mediante a Lei Nº 2146 de 2022 que 

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Praia Grande com o seu 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS”. 

As leis e demais documentos encontram-se no Processo Nº 102/2022 – Assunto: 

“Valor da Prefeitura referente ao aporte do ano de 2021”, conforme fls. 55 e 111.  
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3.4 TAXA ADMINISTRATIVA 

 

Conforme disposto na Lei Complementar Nº 884/2021, Art. 1º - “Os recursos a 

serem despendidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG, a 

título de despesas administrativas de custeio de seu funcionamento, não poderão, em 

hipótese alguma, exceder a 2% (dois por cento) do valor total das remunerações, de 

contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS no exercício financeiro 

anterior”.  

Após análise no processo apresentado pela contabilidade foi constatado que o 
Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande - FPGPREV vem 
atendendo as determinações da Lei Complementar nº 884/2021, conforme o Processo 
Administrativo 223/2023 A.0 – Receitas e Despesas Administrativas 2023. A seguir serão 
informados os totais das receitas e despesas durante o 4º Trimestre de 2023. 
 
- Outubro: 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
- Novembro:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Dezembro: 
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3.5 RETORNO E META DE RENTABILIDADE ACUMULADOS – ANO DE 2023 
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Foi elaborado pelo Diretor do Departamento Financeiro, Victor Lopes Schiavetti, 

um resumo sobre os Resultados dos Investimentos durante o período informado. Esta 

declaração consta nos Anexos desse relatório. 

  

3.6 RECEITA ORÇAMENTÁRIA E DESPESA ORÇAMENTÁRIA  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Os balancetes sobre as Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias 

estão disponíveis no Anexos. 

 
 

3.7 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

A Política de Investimentos de 2023 foi elaborada pela empresa Crédito & 

Mercado e pode ser visualizada no link, sob fls. 49 a 66 do Processo 8917/2023 A.0.V.0 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investime

ntos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf 

Os Relatórios Analíticos dos Investimentos estão disponíveis no site do FPGPREV 

podendo ser visualizados no link abaixo:  

https://www.fpgprev.sp.gov.br/relatorios2023.html 

Os Investimentos no 4º Trimestre estiveram dentro dos limites estabelecidos 

pela Política de Investimentos de 2023, conforme declaração do Diretor do 

Departamento Financeiro. 

As atas das Assembleias Ordinárias realizadas pelo Conselho de Administração 

estão disponíveis nos Anexos e no link abaixo:  

https://www.fpgprev.sp.gov.br/atas.html 

 

 

 
 
 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investimentos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investimentos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/relatorios2023.html
https://www.fpgprev.sp.gov.br/atas.html
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Enquadramento e Política de Investimento (RENDA FIXA) 

Base (Dezembro/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enquadramento e Política de Investimento (RENDA VARIÁVEL) 

Base (Dezembro /2023) 

 

 

   

 

 

 

 

 

 
 
 
 

Enquadramento e Política de Investimento (EXTERIOR)  

Base (Dezembro /2023) 
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 Envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Envio do Demonstrativo de Política de Investimentos – DPIN 

 

 
 
 
 

3.8 AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE  

 

Conforme declaração apresentada (Anexos) foram elaborados os Relatórios de 

Autorização de Aplicação e Resgate das movimentações ocorridas entre outubro a 

dezembro de 2023.  

 

3.9 INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 

 

As Instituições Credenciadas podem ser visualizadas no link abaixo e também no 

Processo 8917/2023 – 6 A.2 V.0, pois não houve alteração em seu conteúdo.  

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/institui%C3%A7%C3%B5es/Institui%C3%A
7%C3%B5es_Credenciadas.pdf 
 
 

4. PREVIDÊNCIA 

 

4.1 AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 

A avaliação atuarial está disponível no site do FPGPREV e também no Processo 

8917/2023 – 6 A.2 V.0, pois não houve alteração em seu conteúdo. 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/avaliacao_atuarial/Demonstrativo_Viabi

lidade_Plano_Custeio_2023.pdf 

 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/institui%C3%A7%C3%B5es/Institui%C3%A7%C3%B5es_Credenciadas.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/institui%C3%A7%C3%B5es/Institui%C3%A7%C3%B5es_Credenciadas.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/avaliacao_atuarial/Demonstrativo_Viabilidade_Plano_Custeio_2023.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/avaliacao_atuarial/Demonstrativo_Viabilidade_Plano_Custeio_2023.pdf


FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PRAIA GRANDE 

10 
 

4.2 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP 

 

O certificado de Regularidade Previdenciária – CRP é um documento fornecido 

pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPREV, do Ministério da Economia – 

ME, que atesta que o ente público cumpriu os critérios e exigências estabelecidas na Lei 

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

O não cumprimento desses critérios, além de suspender o CRP, penaliza o 

município com as seguintes sanções: suspensão das transferências voluntárias; 

suspensão de empréstimos e financiamento; suspensão de compensação 

previdenciária, etc. 

A verificação do CRP foi realizada e consta no CADPREV: 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?i

d=224077 

O CRP foi renovado em 23/09/2023 com validade até 21/03/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – COMPREV 

 

A Secretaria de Previdência, através da Circular SEI nº 4114/2020/ME, item 13, 

encaminhou orientações sobre a implementação do novo sistema da Compensação 

Previdenciária – COMPREV e informou que os valores serão disponibilizados para 

pagamento, a cada regime instituidor, até o 5º dia útil do mês subsequente ao fechamento. 

Na planilha abaixo constam os valores recebidos e pagos durante o 4º Trimestre de 
2023.  

 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=224077
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=224077
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4.6 FOLHA DE PAGAMENTO 

 

O próximo gráfico ilustra o resumo dos pagamentos realizados durante o ano de 

2023 com o total dos vencimentos, o total de descontos (PGCARD, Plano de Saúde, 

Empréstimos Bancários, etc.), pagamentos realizados para Base de Previdência 

(FPGPREV) e para a Base do IRRF e por fim o total líquido pago aos aposentados e 

pensionistas segurados pelo Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia 

Grande. 

O Resumo da Folha de Pagamento entre os meses de outubro a dezembro podem 

ser analisados nos Anexos deste relatório. 
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4.7 PRÓ-GESTÃO 

 

Foi comprovada após auditoria realizada pela Fundação Carlos Alberto Vanzolini 

que o Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG atualmente 

denominado como Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – 

FPGPREV, conforme os termos do Art. 108 da Lei Complementar 913/2022, preencheu 

os requisitos para obter Certificação do Pró-Gestão emitido em 25 de março de 2022, 

com validade até 24 de março de 2025. 
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5. POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

A Política de Segurança da Informação surgiu a partir da Portaria GP-156/2021 

criando a Comissão Municipal de Tecnologia da Informação com o objetivo de 

estabelecer estratégias e criar recursos em busca de otimização e melhores resultados.  

Após a criação da comissão foi criado o Decreto Nº 7737/2022 que “Institui a 

Política Municipal de Segurança da Informação - PSI”.  

A Portaria GP-156/2021, o Decreto Nº 7737/2022 e o seu Anexo Único, assim 

como o relatório sobre a Política de Segurança da Informação podem ser acessados no 

link abaixo e nos Anexos do Processo 8917/2023 – A.0 (fls. 85 a 117). 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/politica_seguranca.html 

 

 

6. PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Portal de Transparência do Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de 

Praia Grande – FPGPREV está disponível no link abaixo e atende as recomendações da 

Lei Complementar Nº 131/2009. 

https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/T

DAPortalClient.aspx?417 

No mesmo link será possível acessar todas as informações do Portal de 

Transparência do IPMPG até o término do ano de 2022. Basta clicar no Acesso Rápido e 

escolher a opção Portal de Transparência do IPMPG até 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Portaria_CMTI-N%C2%BA156_2021.pdf
http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Decreto_7737_de_2022_PSI.pdf
http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Decreto_7737_de_2022_PSI.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/politica_seguranca.html
https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/TDAPortalClient.aspx?417
https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/TDAPortalClient.aspx?417
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7. OUVIDORIA 

 

No site do FPGPREV (www.fpgprev.sp.gov.br) é possível enviar através da 

Ouvidoria dúvidas, reclamações, sugestões e elogios, assim como no e-mail 

ouvidoria@fpgprev.gov.br  que será direcionado para os demais responsáveis de acordo 

com o assunto abordado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Extrato Previdenciário também pode ser obtido no site do FPGPREV após 

preencher a solicitação abaixo. A solicitação será encaminhada para o e-mail da 

Ouvidoria que solicitará para o Departamento de Benefícios o envio do extrato para o 

e-mail do solicitante com a ciência do Subsecretário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O gráfico a seguir informa os assuntos e as quantidades de e-mails encaminhados 

para a Ouvidoria totalizando em 31 atendimentos no 4º Trimestre de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fpgprev.sp.gov.br/
mailto:ouvidoria@fpgprev.gov.br
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8. CONCLUSÃO 

 

Durante a realização do Relatório da Controladoria Previdenciária referente ao 

período do 4º Trimestre de 2023 não foram encontrados erros ou ocorrências de atos 

ilegais ou ilegítimos que tenham resultado em danos ao erário. Todos os atos foram 

divulgados e publicados mensalmente em reuniões dos Conselhos de Administração, 

Fiscal e do Comitê de Investimentos, dando total transparência e publicidade aos 

procedimentos administrativos de acordo com as legislações vigentes e das orientações 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP. 

Ante o exposto, emite-se parecer FAVORÁVEL à prestação de contas para que 

seja encaminhada aos membros do Conselho de Administração para apreciação e 

deliberação. 

 

 

Praia Grande, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Elaborado por: Andrea de Souza Credidio  

Chefe de Seção da Controladoria Previdenciária 

SEFIN 7.8.1.3 
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ATA DA DECIMA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PRAIA GRANDE 
  

Aos 19 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 10:00 horas, na sede do 
Fundo de Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – FPGPREV, localizada na Rua Jaú, nº 880 
– 5º andar, sala 54, Boqueirão, Praia Grande, SP, foram convocados pelo Presidente os membros do Conselho 
de Administração. Presentes na reunião ordinária estavam o Presidente do Conselho de Administração, 
Gilmar Augusto Garcia, os membros do conselho de adminitração Alex Luis Hiath Salvador,  Wagner De Lima 
Fernandes e Edmilson de Oliveira Marques. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente Gilmar Augusto Garcia nomeou o Sr. Ricardo Pereira da 
Silva para secretariar os trabalhos. 

1º) Aprovação dos processos de aposentadoria e pensão:  Em atenção ao que dispõe  o art. 117, inciso 
VIII da Lei Complementar nº 913 de 01 de abril de 2022, os conselheiros conferiram a listagem apresentada 
em Memorando discriminada pela Diretora do Departamento de Benefícios relativa aos processos de 
aposentadoria, revisões de aposentadoria e os processos de pensões a serem apreciados, e tomaram ciência 
de cada caso, anuindo as  aposentadorias  e  pensões e rubricando os processos administrativos, atendendo 
suas atribuições sem ressalvas;  
 
2º) Aprovação dos Aportes/Resgates de Investimentos:  O conselho de administração, deliberou pela 
adoção da estratégia de investimento sugeridas pelo comitê de investimentos, até a próxima reunião, 
conforme elencadas abaixo:  
 

a) As receitas de CONTRIBUIÇÕES MENSAIS deverão ser aplicadas: no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL 
RENDA FIXA REFERENCIADO DI referente a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, os valores referentes 
ao aporte ou parcelamentos, no Fundo especifico SANTANDER IMA B 5 PREMIUM FIC RF e o 
restante, de preferência o montante diário, devendo ser aplicado no fundo BRADESCO PREMIUM 
FI RF DI e, caso haja contribuições, inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverá ser 
utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF. 
 

b) Em relação aos OUTROS CRÉDITOS que o FPGPREV venha receber, de preferência o montante 
diário, deverão ser alocados no fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja outros créditos,  
inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-
M 1 TP RF. 
 

c) Quanto ao pagamento de DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS, folha de pagamento, deverá ser utilizado 
o fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja pagamento, individuais, inferior a R$ 
200.000,00 deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRFM1TP RF. 

 
d) Quanto ao pagamento das DESPESAS ADMINISTRATIVAS, deverá ser utilizado, o fundo BB IRF-M 

1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO; 
 

e) Os valores que retornarem à CONTA CORRENTE DO BANCO BRADESCO, devido a ausência de 
recadastramento ou por outro motivo, deverão ser transferidos para a conta corrente do banco da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e aplicados no fundo CAIXA FI BR IRF-M 1. Após o recadastramento 
ou regularização das pendencias os pagamentos deverão ser realizados através da conta corrente 
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da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em até 10 dias uteis após o recadastramento. 
 

f) Os recursos que não possam ser aplicados tempestivamente devido a restrições de horário serão 
automaticamente direcionados para a aplicação em CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC 
RENDA FIXA ou BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO. 

 
g) Os rendimentos provenientes dos fundos de aplicação automática serão alocados no fundo 

específico CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF mensalmente, dentro do período compreendido entre 
os dias 15 a 30 de cada mês. 

 
 

3º) Ciência da Ata do Conselho Fiscal do dia 17/10/2023: Os membros do conselho fiscal reuniram-se 
para analisar as contas do mês anterior do FPGPREV e manifestaram-se favoravelmente quanto à 
regularidade das contas apresentadas. Eles também confirmaram a adequação dos investimentos, os quais 
estão em perfeita conformidade com a Resolução CMN nº 4963/2021 e suas alterações, bem como com a 
Política de Investimentos para o exercício de 2022. 
 
4º) Ciência do acompanhamento dos fundos da carteira de investimentos: O subsecretário de gestão 
previdenciária apresentou aos membros do conselho o relatório analítico dos fundos de investimentos 
referente ao mês de setembro de 2023, com o propósito de fornecer informações detalhadas sobre o 
desempenho dos investimentos. Esse relatório foi apresentado com o intuito de permitir que os membros 
do conselho estejam cientes e acompanhem de perto o desenvolvimento e resultados dos fundos durante 
o período mencionado. 
 
5º) Assuntos gerais: Foi apresentada, em audiência, aos conselheiros a avaliação atuarial de 2022, bem 
como o balanço e as demonstrações contábeis e financeiras anuais para ciência, manifestação e aprovação. 
Os conselheiros autorizaram a movimentação na conta corrente do IPMPG do Banco do Brasil para 
regularização, conforme comunicado do próprio banco em e-mail datado de 02 de outubro de 2023. 
Informo que não foram apresentadas nesta reunião proposta Orçamentária Anual com suas respectivas 
alterações, contratação de instituição financeira encarregada da administração da carteira de 
investimentos do FPGPREV, a contratação de assessoria técnica especializada para desenvolvimento de 
serviços necessários ao FPGPREV,  alienação de bens imóveis do FPGPREV, sem prejuízo da autorização 
legal, medidas tendentes ao contínuo aperfeiçoamento e modernização do sistema securitário, por todos 
os meios disponíveis e a celebração de convênios, acordos e contratos para prestação de serviços 
relacionados às atividades do FPGPREV. E, não havendo mais nenhuma manifestação, deu-se por 
encerrada a reunião às 14:00 hs e, eu RICARDO PEREIRA DA SILVA secretariei os trabalhos e subscrevo 
___________________________ seguido dos demais presentes.           

 
                         

                                         GILMAR AUGUSTO GARCIA 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

                                            WAGNER DE LIMA FERNANDES 
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                                    

                                            ALEX LUIS HIATH SALVADOR 
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES  

MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ATA DA DECIMA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE 
TRÊS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE PRAIA GRANDE 

Aos 21 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 10:00 horas, na sede do 
Fundo de Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – FPGPREV, localizada na Rua Jaú, nº 880 
– 5º andar, sala 54, Boqueirão, Praia Grande, SP, foram convocados pelo Presidente os membros do Conselho 
de Administração. Presentes na reunião ordinária estavam o Presidente do Conselho de Administração, 
Gilmar Augusto Garcia, os membros do conselho de adminitração Lucas Evangelista Rodrigues,  Alexsandro 
dos Santos, Edmilson de Oliveira Marques e Denise Tavares de Oliveira. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente Gilmar Augusto Garcia nomeou o Sr. Ricardo Pereira da 
Silva para secretariar os trabalhos. 

1º) Aprovação dos processos de aposentadoria e pensão:  Em atenção ao que dispõe  o art. 117, inciso 
VIII da Lei Complementar nº 913 de 01 de abril de 2022, os conselheiros conferiram a listagem apresentada 
em Memorando discriminada pela Diretora do Departamento de Benefícios relativa aos processos de 
aposentadoria, revisões de aposentadoria e os processos de pensões a serem apreciados, e tomaram ciência 
de cada caso, anuindo as  aposentadorias  e  pensões e rubricando os processos administrativos, atendendo 
suas atribuições sem ressalvas;  
 
2º) Aprovação dos Aportes/Resgates de Investimentos:  O conselho de administração, deliberou pela 
adoção da estratégia de investimento sugeridas pelo comitê de investimentos, até a próxima reunião, 
conforme elencadas abaixo:  
 

a) As receitas de CONTRIBUIÇÕES MENSAIS deverão ser aplicadas: no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL 
RENDA FIXA REFERENCIADO DI referente a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, os valores referentes 
ao aporte ou parcelamentos, no Fundo especifico SANTANDER IMA B 5 PREMIUM FIC RF e o 
restante, de preferência o montante diário, devendo ser aplicado no fundo BRADESCO PREMIUM 
FI RF DI e, caso haja contribuições, inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverá ser 
utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF. 
 

b) Em relação aos OUTROS CRÉDITOS que o FPGPREV venha receber, de preferência o montante 
diário, deverão ser alocados no fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja outros créditos,  
inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-
M 1 TP RF. 
 

c) Quanto ao pagamento de DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS, folha de pagamento, deverá ser utilizado 
o fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja pagamento, individuais, inferior a R$ 
200.000,00 deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRFM1TP RF. 

 
d) Quanto ao pagamento das DESPESAS ADMINISTRATIVAS, deverá ser utilizado, o fundo BB IRF-M 

1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO; 
 

e) Os valores que retornarem à CONTA CORRENTE DO BANCO BRADESCO, devido a ausência de 
recadastramento ou por outro motivo, deverão ser transferidos para a conta corrente do banco da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e aplicados no fundo CAIXA FI BR IRF-M 1. Após o recadastramento 
ou regularização das pendencias os pagamentos deverão ser realizados através da conta corrente 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em até 05 dias uteis após o recadastramento. 

 
f) Os recursos que não possam ser aplicados tempestivamente devido a restrições de horário serão 

automaticamente direcionados para a aplicação em CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC 
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RENDA FIXA ou BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO. 
 

g) Os rendimentos provenientes dos fundos de aplicação automática serão alocados no fundo 
específico CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF mensalmente, dentro do período compreendido entre 
os dias 15 a 30 de cada mês. 
 

3º) Ciência da Ata do Conselho Fiscal do dia 14/11/2023: Os membros do conselho fiscal reuniram-se 
para analisar as contas do mês anterior do FPGPREV e manifestaram-se favoravelmente quanto à 
regularidade das contas apresentadas. Eles também confirmaram a adequação dos investimentos, os quais 
estão em perfeita conformidade com a Resolução CMN nº 4963/2021 e suas alterações, bem como com a 
Política de Investimentos para o exercício de 2022. 
 
4º) Ciência do acompanhamento dos fundos da carteira de investimentos: O subsecretário de gestão 
previdenciária juntamente com o Diretor de Departamento financeiro explicaram e apresentaram aos 
membros do conselho o relatório analítico dos fundos de investimentos referente ao mês de outubro de 
2023, com o propósito de fornecer informações detalhadas sobre o desempenho dos investimentos. Esse 
relatório foi apresentado com o intuito de permitir que os membros do conselho estejam cientes e 
acompanhem de perto o desenvolvimento e resultados dos fundos durante o período mencionado. 
 
5º) Assuntos gerais: No transcurso da reunião, o Subsecretário de Gestão Previdenciária solicitou a 
entrega da declaração de bens e comprovante de residência, sendo acordado pelos conselheiros o 
fornecimento dessas informações até a próxima sessão. O Subsecretário explanou aos membros do 
conselho sobre a necessidade e importância da realização da certificação profissional. Adicionalmente, 
convidou antecipadamente os presentes a prestigiarem a audiência pública agendada para o dia 
30/11/2023, às 10 horas, no auditório da SEDUC. 
 
O processo de número 1380/2023 foi retirado de pauta, pois faltou à requerente tomar ciência do parecer 
juridico. O senhor Alex Luis Hiath Salvador não pôde comparecer devido a motivos de saúde. Em 
substituição, o senhor Wagner de Lima Fernandes foi convocado; no entanto, devido ao seu envolvimento 
em outra reunião, não pôde estar presente. 
 
Posteriormente, o Subsecretário concedeu a palavra a cada membro do Conselho de Administração, e 
nenhum deles apresentou observações adicionais. Contudo, o membro, senhor Alexsandro, fez a 
solicitação de que os documentos a serem analisados sejam disponibilizados de forma digital com 
antecedência. O Subsecretário comprometeu-se a verificar a viabilidade de atender a essa solicitação. 
 
 Não havendo mais manifestações, a reunião foi encerrada às 13:50 horas. Eu, Ricardo Pereira da Silva, 
secretariei os trabalhos e subscrevo, seguido dos demais presentes. 

                         
 

                                           GILMAR AUGUSTO GARCIA 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES 
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

                                            DENISE TAVARES DE OLIVEIRA 
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

                                          
 

                                           ALEXSANDRO DOS SANTOS 
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO    

 
 

LUCAS EVANGELISTA RODRIGUES  
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO                              
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ATA DA DECIMA SEGUNDA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DE PRAIA GRANDE 
  

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 10:00 horas, na sede do 
Fundo de Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – FPGPREV, localizada na Rua Jaú, nº 880 
– 5º andar, sala 54, Boqueirão, Praia Grande, SP, foram convocados pelo Presidente substituto os membros 
do Conselho de Administração. Presentes na reunião ordinária estavam o Presidente Substituto do 
Conselho de Administração Ricardo Pereira da Silva, os membros do conselho de adminitração Alex 
Luis Hiath Salvador, Edmilson de Oliveira Marques, Denise Tavares De Oliveira,  Lucas Evangelista 
Rodrigues e Alexsandro Dos Santos. 

1º) Aprovação dos processos de aposentadoria e pensão:   
Em atenção ao que dispõe  o art. 117, inciso VIII da Lei Complementar nº 913 de 01 de abril de 2022, os 
conselheiros conferiram a listagem apresentada em Memorando discriminada pela Diretora do 
Departamento de Benefícios relativa aos processos de aposentadoria, revisões de aposentadoria e os 
processos de pensões a serem apreciados, e tomaram ciência de cada caso, anuindo as  aposentadorias  e  
pensões e rubricando os processos administrativos, atendendo suas atribuições sem ressalvas;  
 
2º) Aprovação dos Aportes/Resgates de Investimentos:   
O conselho de administração, deliberou pela adoção da estratégia de investimento sugeridas pelo comitê 
de investimentos, a partir da assinatura desta ata até que ocorra a próxima reunião, conforme elencadas 
abaixo:  
 

a) As receitas de CONTRIBUIÇÕES MENSAIS deverão ser aplicadas: no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL 
RENDA FIXA REFERENCIADO DI referente a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, os valores referentes 
ao aporte ou parcelamentos, no Fundo especifico SANTANDER IMA B 5 PREMIUM FIC RF e o 
restante, de preferência o montante diário, devendo ser aplicado no fundo BRADESCO PREMIUM 
FI RF DI e, caso haja contribuições, inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverá ser 
utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF. 
 

b) Em relação aos OUTROS CRÉDITOS que o FPGPREV venha receber, de preferência o montante 
diário, deverão ser alocados no fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja outros créditos,  
inferiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRF-
M 1 TP RF. 
 

c) Quanto ao pagamento de DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS, folha de pagamento, deverá ser utilizado 
o fundo BRADESCO PREMIUM FI RF DI e caso haja pagamento, individuais, inferior a R$ 
200.000,00 deverá ser utilizado o fundo CAIXA FI BRASIL IRFM1TP RF. 

 
d) Quanto ao pagamento das DESPESAS ADMINISTRATIVAS, deverá ser utilizado, o fundo BB IRF-M 

1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO; 
 

e) Os valores que retornarem à CONTA CORRENTE DO BANCO BRADESCO, devido a ausência de 
recadastramento ou por outro motivo, deverão ser transferidos para a conta corrente do banco da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e aplicados no fundo CAIXA FI BR IRF-M 1. Após o recadastramento 
ou regularização das pendencias os pagamentos deverão ser realizados através da conta corrente 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em até 10 dias uteis após o recadastramento. 

 
f) Os recursos que não possam ser aplicados tempestivamente devido a restrições de horário serão 

automaticamente direcionados para a aplicação em CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC 
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RENDA FIXA ou BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO. 
 

g) Os rendimentos provenientes dos fundos de aplicação automática serão alocados no fundo 
específico CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF mensalmente, dentro do período compreendido entre 
os dias 15 a 30 de cada mês. 

 
 

3º) Ciência da Ata do Conselho Fiscal do dia 12/12/2023 e do parecer relativo ao exame dos 
balanços e das demonstrações contábeis e financeiras anuais  :  
Os membros do conselho fiscal reuniram-se para analisar as contas do mês anterior do FPGPREV e 
manifestaram-se favoravelmente quanto à regularidade das contas apresentadas. Eles também 
confirmaram a adequação dos investimentos, os quais estão em perfeita conformidade com a Resolução 
CMN nº 4963/2021 e suas alterações, bem como com a Política de Investimentos para o exercício de 2022. 
Os membros do conselho votaram favoravelmente o parecer relativo ao exame dos balanços e das 
demonstrações contábeis e financeiras anuais emitido pelo conselho fiscal em 12/12/2023. 
 
4º) Ciência do acompanhamento dos fundos da carteira de investimentos:  
O secretario adjunto de gestão previdenciária apresentou aos membros do conselho o relatório analítico 
dos fundos de investimentos referente ao mês de novembro de 2023, com o propósito de fornecer 
informações detalhadas sobre o desempenho dos investimentos. Esse relatório foi apresentado com o 
intuito de permitir que os membros do conselho estejam cientes e acompanhem de perto o 
desenvolvimento e resultados dos fundos durante o período mencionado. 
 
5º) Assuntos gerais:  

1. Foi apresentada, pelo Diretor de Departamento Financeiro, e aprovada pelos membros do conselho 
a Politica Anual de Investimentos para o exericicio de 2024.   

2. Na reunião, o Secretário Adjunto de Gestão Previdenciária apresentou o processo administrativo 
de número 8917/2023, referente ao relatório da Controladoria Previdenciária relativo ao terceiro 
trimestre. 

O Secretário Adjunto de Gestão Previdenciária concedeu a palavra aos membros do Conselho, e, não 
havendo mais nenhuma manifestação, a reunião foi encerrada às 13:00 horas. Eu, Ricardo Pereira da Silva, 
secretariei os trabalhos e subscrevo__________________, seguido pelos demais presentes. 
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